
PREFEITURA DESUS INTE

V GOVERNO DO POVO

A Sua Senhoria o Senhor
Valber Anderson Rodrigues
Controlador Geral do Município de Brejão/PE.

Assunto: Parecer para possibilidade de Contratação Direta de empresa para prestação de serviços

técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria na área contábil, financeira e de

gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às normas

brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, para atender às demandas do município de

Brejão/PE.

Vigência: 12 (doze)meses.

Fundamentação: Art. 74, ll, c da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto nº 11.317/2022,

e alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147, de
07/08/2014, e demais normas aplicadas à espécie.

Unidades Solicitantes: Secretaria Municipal de Finanças.

Ilustríssimo Senhor Controlador,

Cumprimentando-o cordialmente, pelo presente encaminho e solicito de V.Sº, que seja analisado para

emissão do Parecer acerca da possibilidade da Contratação Direta através de Inexigibilidade de Licitação

amparada no que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 2021, no seu Art. 74, III, alinea c, e do Decreto nº 10.922 de

30/12/2021 e demais alterações.

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Finanças, documentação anexo, se dá em
Virtude da necessidade de contratar empresa para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados de assessoria e consultoria na área contábil, financeira e de gestão fiscal,
utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às normas brasileiras de
contabilidade aplicadas ao setor público, para atender às demandas do município de

Brejão/PEaquisição de fardamentos/uniformes de forma geral e acessórios, justifica face à imposição
legal expressa no Artigo 37 da Constituição Federal e Artigo 74, Ill da Lei Federal nº 14.133/2021, que
determinam que deve ser observado o princípio da publicidade dos atos administrativos, em especial
nos procedimentos licitatórios, contratações e notificações. A publicidade é portando condição de
eficácia do ato administrativo para propiciar seu conhecimento pelo cidadão e possibilitar o controle por
todos os interessados.

O objeto deste termo de referência justifica-se em razão da necessidade de integração das
diversas áreas da gestão pública com a integração dos sistemas de informática que permitam ao
gestoes públicos a apresentação de resultados para a população de forma geral. Assim, esta
contratação tem o objetivo proporcionar mais eficiência, transparência, controle e confiabilidade dos
Atos do Ente e dos Fundos.
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PREFEITURA DE SOS

AV: BREJÃO
GOVERNO DO POVO

Considerando o Princípio da Publicidade: Qualquer interessado deve ter acesso às licitações
públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos administradores em todas as
fases da licitação. Tal princípio assegura a todos os interessados a possibilidade de fiscalizar a
legalidade dos atos, solicitamos a abertura de processo licitatório para contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de assessoria e consultoria contabil.

Após a análise, solicitamos.

à
Cley: 'oberto Alves Pascoal

Membro da CPL

Do: Gabinete do Prefeito

Página

8

de

54

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260109152053.pdf

assinado por: idU
ser 412



nº
Vo PREFEITURA DES |

GOVERNO DO POVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

REFERÊNCIA: PARECER PARA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2025

PARECER:

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO. FUNDAMENTADA NO ART. 74, 1, DA

LEI Nº. 14.133/2021. CABIMENTO PELA LEGALIDADE

DO PROCEDIMENTO.

DA DECISÃO:
REGULAR PROCEDIMENTO DO FEITO.

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição

Federal, da Lei Municipal nº 767/2009 que institui o Sistema Integrado de Controle Interno do

Município que Cria a Secretaria Geral de Controle Interno, e demais normas que regulam as

atribuições do Sistema de Controle Interno referentes ao exercício do controle prévio

concomitante dos atos de gestão e visando orientar o Administrador Público.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

Vem ao exame deste Controle Interno requisição de parecer técnico acerca da

admissibilidade do procedimento administrativo para Contratação de empresa para

prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria na

área contábil, financeira e de gestão fiscal, utilizando instrumentos e procedimentos

necessários ao atendimento às normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor

público, para atender às demandas do Município de Brejão/PE, por meio de Inexigibilidade

de Licitação, fundamentada no art. 74, 111, da Lei nº. 14.133/2021.

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos à presente análise:

1. Termo de Autuação de Processo Licitatório;

Comunicações Internas de documentos pertinentes à Licitação;

Documento de Formalização da Demanda —DFD;

2

3

4. Estudo Técnico Preliminar - ETP;

3 Mapa de Análise de Risco; ,

Praça Melquiades Bernardes, S/N - Centro | 553290 o Bí e Ss

CNPJ: 10.131.076/00001-00 sent aço pAoI?o
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GOVERNO DO POVO

Desse modo, quando a possibilidade de contratação for colocada de forma abertaacessível para todas as pessoas que satisfaça, os requisitos exigidos e nela tenham interesse, nãohaverá sentido em fixar qualquer competição.
O artigo 72 da Lei Federal 14.133, de 2021, elenca providências e documentosque devem instruir a fase de Planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixotranscrito:

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

1 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

TM - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação equalificação minima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas nos artigos 72 e 75,concomitantemente, art. 74, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 3-A da Lei nº 8.906/1994com redação dada pela Lei nº 14.039/2020, Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, eDecretos Municipais nº 004/2024 e nº 031/2017. Manifesta-se, portanto pela continuidade doprocesso licitatório de contratação direta, por inexigibilidade de licitação.

Salvomelhor Juízo. É oPARECER.

Brejão-PE, 02 de janeiro de 2025.

VALBER A) ON RONRIGUES
Secretário Municipal de Contrále Interno

PortariayálóetnadersonRodrigues
o Praça Melquiades Bernardes, EO: | 55325-000, Brejão-PE

CNPJ: 10.131.076/00001-00
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